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CONTRATO Nº 12/2020/CFA

PROCESSO Nº 476900.003621/2020-01

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA PROTECLINE PROTEÇÕES LINEARES LTDA.

 

CONTRATANTE
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CFA, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 34.061.135/0001-89, instalado na SAUS Quadra 01 Bloco L Edf. CFA, em
Brasília – DF, neste ato representado por seu Presidente Adm. Mauro Kreuz,
Brasileiro, CRA-SP 85872, CPF nº 361.887.350-68,  daqui por diante designado
simplesmente CFA.
 
CONTRATADA
Empresa PROTECLINE PROTEÇÕES LINEARES LTDA . com sede, na CLSW 102
Bloco A loja 41 – Bairro Sudoeste – Brasília - DF, CEP: 70.670-511, inscrita no CGC/MF
sob o n.º 03.073.519/0001-98 e Inscrição Estadual 07.433.440/001-90,
representada neste ato pela sócia Sr. Deolita Fonseca Moreno, inscrita no Cadastro
de Pessoa Física sob o nº 253.831.833-53 e Identidade nº 791.339 SSP/MA,
doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram um
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, sob a forma de execução indireta e
regime de empreitada por preço global, vinculado ao Processo SEI CFA nº
476900.003621/2020-01, contratação direta com base no art. 25, inciso I da Lei nº
8.866/93, e respectivas alterações e regulamentações posteriores, e as seguintes
cláusulas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui-se objeto do presente CONTRATO a prestação de serviços de
manutenções bimestrais Preventiva, manutenção preventiva, mediante chamado,
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sem fornecimento de componentes eletrônicos e baterias em 2 (dois) No-Breaks 
GLOBAL - HI POWER 60KVA = 120Kva Trifásico.
1.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DOS TÉCNICOS
1.2.1. O local de execução dos serviços  será na Sede do Conselho Federal de
Administração sito a SAU/Sul Quadra 01 Bloco L.
1.2.2. Além dos serviços de Manutenção previstos neste Contrato obriga-se a
CONTRATADA a prestar por seus prepostos qualificados, à CONTRATANTE:
1.2.2.1. Informações técnicas, observando devidamente os métodos  e
processos para a instalação do equipamento.
1.2.2.2. Instrução relativa aos procedimentos recomendados para a operação do
equipamento e sua manutenção.
1.2.2.3. Outras informações e instruções concernentes ao equipamento no
tocante estritamente sua manutenção.
1.2.2.4. Atendimento imediato dentro de 02 horas 24 x7, durante a vigência do
contrato.
1.2.2.5. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos causados
à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência de falhas ou erros na execução dos
serviços prestados por seus prepostos ou por terceiros credenciados.
1.3. SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS
1.3.1. Na eventualidade de necessidade de substituição de peças. Componentes
defeituosos por ocasião de Manutenção Preventiva ou Corretiva e, se a
CONTRATANTE não dispuser desses materiais, os mesmos serão fornecidos e
faturados posteriormente após a aprovação do CONTRATANTE.
1.3.2. Para os casos de substituição dos elementos dos bancos de baterias,
total ou parcial, que não tenham sido adquiridos diretamente da CONTRATADA, a
CONTRATANTE se responsabiliza pelos serviços de desmontagem, montagem e
descarte do material residual conforme lei de procedimento de destinação, sito,
resolução CONAMA n° 257-30/06/99 Artigo Primeiro – Parágrafo Único.
1.3.3. Os materiais fornecidos pela CONTRATANTE, deveram ter sua garantia
resguardada pelo fornecedor do mesmo, não de responsabilidade da CONTRATADA
os defeito provenientes do mesmo.
1.4. EXCLUSÕES
1.4.1. A prestação de serviços deste Contrato não inclui:
1.4.1.1. Manutenção de equipamento e/ou acessório-sobressalentes não
constantes da clausula primeira.
1.4.1.2. Fica também estabelecido que a Manutenção Corretiva não abrange:

a) Reparos de avarias causados por acidentes, negligência ou mau uso
do equipamento, alterações e quaisquer desvios de circuitos ou do
projeto estrutural, instalação ou remoção dos equipamentos bem
como reparo de avarias e defeitos técnicos eventualmente causados
por alterações não autorizadas pela CONTRATADA.
b)Reparo de avarias decorrentes do uso do equipamento para outros
fins diferentes dos de alimentação dos sistemas estabelecidos no
contrato de fornecimento.
c) Serviços que não possam ser prestados pela CONTRATADA, devido
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a alterações  feitas nos equipamentos  ou ligações a outros, por meios
mecânicos ou Elétricos, que afetem seu desempenho .
d)Reparo de avarias decorrentes de casos fortuitos motivos de força
maior fenômenos de natureza tais como; descargas elétricas,
vendavais, inundações, desabamentos etc.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES
2.1. Da Contratante
2.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de servidor
designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
2.1.2. Atentar para que durante a vigência do presente contrato seja mantida a
situação de regularidade relativa à seguridade social (INSS), ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e a Fazenda
Federal da CONTRATADA, bem assim a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas pela CONTRATADA;
2.1.3. Efetuar o pagamento nas condições e preços ajustados, após o devido
atesto da nota fiscal/fatura;
2.1.4. Transmitir ao preposto da Contratada toda e qualquer demanda;
2.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais;
2.1.6. Comunicar à Contratada quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do(s) serviço(s).
2.1.7. A CONTRATANTE diligenciará para que a CONTRATADA obtenha  todas as
facilidades e livre acesso aos equipamentos para a boa execução dos serviços objeto
deste Contrato.
2.2. Da Contratada
2.2.1. Nomear preposto para acompanhamento da prestação dos , que deverá
seguir as orientações demandadas pelo CFA;
2.2.2. Assumir todos e quaisquer ônus, referente a salário, horas extras,
adicionais e demais encargos sociais relativamente aos seus empregados; assumir a
responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta
Licitação;
2.2.3. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
2.2.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços;
2.2.5. Prover, realizar, manter e priorizar todas as ações necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contidas neste contrato;
2.2.6. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os
sempre em perfeita ordem;
2.2.7. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CFA ou a terceiros,
provocados por negligência ou irregularidade cometida por seus empregados ou
prepostos envolvidos na execução do objeto;
2.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como:
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus
empregados no desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a
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CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
2.2.9. Entregar nos prazos e condições especificados;
2.2.10. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
2.2.11. Para a consecução do objeto do presente ajuste, a CONTRATADA se
obriga, sem ônus adicional para o CONTRATANTE:
2.2.12. A CONTRATADA prestará os serviços ao CONTRATANTE, na qualidade
de autônoma, não tendo seus empregados colocados para a execução dos serviços,
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE, cabendo exclusivamente à
CONTRATADA todos os ônus decorrente da execução dos serviços,
compreendendo: salários, remunerações, encargos previdenciários, acidentários e
trabalhistas em vigor, tickets alimentação que forem exigidos em convenção,
transportes, assistência médico/odontológica, administração e demais custos que
porventura venham a seguir.
2.2.13. Responsabilizar-se por qualquer acidente que venham a ser vítimas os
seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício da
atividade de vigilância em geral.
2.2.14. Manter, durante a vigência contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
de origem deste instrumento.
2.2.15. A CONTRATADA colocará seus técnicos à disposição da CONTRATANTE
para serviços de Manutenção Preventiva durante  o período  contratado a fim de
manter o equipamento em boas  condições de operação.
2.2.16. A Manutenção Preventiva será realizada por um prepostos da
CONTRATADA, tecnicamente qualificado, mediante uma visita Bimestrais periódica.
2.2.17. As visitas serão realizadas em qualquer horário comercial com data
acertada de comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
2.2.18. Os serviços de manutenções preventivas e corretivas deverão ser
realizados por  técnicos treinados.
2.2.19. Os serviços de Manutenção Corretiva e Preventiva após terminados
deverão ser relatados em documento próprio para este fim, que será apresentado
pelo técnico da CONTRATADA à CONTRATANTE.
2.2.20. A Manutenção Corretiva será prestada a chamado não programado.
(emergenciais) O chamado poderá ser dado pelo telefone (061) 9983-1024 – 9983
5424 e 3201-2180.
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio do CFA, pela verba consignada no Elemento de Despesa n°
6.2.2.1.1.01.04.04.067.
4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. Pelo fornecimento do objeto descrito na Cláusula 1.1 deste Contrato, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 3.947,00 (três mil
novecentos e quarenta e sete reais) mensais, totalizando R$ 47.364,00 (quarenta e
sete mil trezentos e sessenta e quatro reais) anual, cujo pagamento deverá ser feito
após a apresentação da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.
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4.2. O pagamento será efetuado, até o 10º (décimo) dia útil a contar da data
do atesto do documento de cobrança, que será de responsabilidade do Coordenador
de Apoio Administrativo, Adm. Isaías Alves dos Santos. A contratada deverá
comprovar para fins de pagamento a regularidade perante a Seguridade social
(Certidão Negativa de Débitos), o Fundo de Garantia do tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF), quanto à Receita Federal e
Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à
Divida Ativa da União).
5. CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
5.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do presente contrato
serão de responsabilidade do Adm. Isaías Alves dos Santos, Coordenador de Apoio
Administrativo do CONTRATANTE, de acordo com o art. 67 da Lei nº 8.666/93.
6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1. O prazo de execução deste contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se
em 1º de janeiro de 2021, prorrogáveis nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 57, inciso
II.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1. Pela inexecução total ou parcial dos serviços, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:
7.1.1. Advertência, a partir do primeiro dia de atraso, caso não tenha
justificativa pelo CONTRATADO;
7.1.2. Multa de mora de um décimo por cento calculada sobre o valor deste
CONTRATO, por dia de atraso injustificado no cumprimento do prazo de entrega do
objeto;
7.1.3. Multa de um décimo por cento sobre o valor deste CONTRATO, por dia
de atraso injustificado no cumprimento do prazo de reapresentação do material
rejeitado, após esgotado o prazo fixado para substituição, correção ou reparação; e;
7.1.4. Multa de dez por cento sobre o valor deste CONTRATO, em caso de
rescisão causada por ação ou omissão injustificada da CONTRATADA.
7.1.5. Impedimento de licitar e contratar com a União, conforme Deliberação nº.
253, de 02/08/2006, publicada no D.O.U., Seção I pág. 72/73, de 09/08/2006,
7.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a LICITANTE dos
prejuízos resultantes.
7.1.7. Se o atraso ocorrer por comprovado impedimento ou por motivo de
reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a
contratada ficará isenta das penalidades mencionadas acima.
7.2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado
de Cadastramento de Fornecedores – SICAF, e no caso de suspensão do direito de
licitar, a licitante vencedora será descredenciada perante aquele Sistema por igual
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 7.1 poderão
ser aplicadas juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia da licitante
vencedora, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme § 2º
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do art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo das demais cominações legais.
7.4. Qualquer penalidade aplicada será precedida da observância do
contraditório e da ampla defesa.
7.5. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais
sanções, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de cinco dias úteis,
contados a partir da data em que tomar ciência.
7.6. Para efeito de aplicação de multa, o valor do CONTRATO será apurado
deduzindo-se dele o valor das entregas aceitas.
7.7. A aplicação das sanções previstas neste CONTRATO não exclui a
possibilidade da responsabilidade civil da CONTRATADA por eventuais perdas e danos
causados à Administração Pública.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. Este CONTRATO poderá ser rescindido se ocorrer um dos casos
previstos no art .78 da Lei nº 8666/93 que, de alguma forma, comprometa ou torne
duvidoso o cumprimento das obrigações assumidas.
8.2. No caso de rescisão administrativa, a CONTRATANTE poderá executar a
garantia de execução para ressarcimento dos valores de multa e indenização a ela
devidos e reter os créditos decorrentes deste CONTRATO até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções da lei.
9. CLÁUSULA NONA – DO ACRÉSCIMO, SUPRESSÃO E REAJUSTE
9.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, o acréscimo ou supressão que se fizer no objeto deste CONTRATO até
vinte e cinco por cento do seu valor inicial. (Lei nº 8.666/93, art.65, § 1 °)
9.2. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, mantendo-se
negociação entre as parte, sendo que o valor negociado não poderá ultrapassar o
índice do INPC acumulado no período.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
10.1. O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou
transferência, no todo ou em parte.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
11.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.

 

E por estarem justos e combinados, assinam o presente eletronicamente, para os mesmos
efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 

 

CONTRATANTE:
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Mauro Kreuz
Presidente – CRA-SP 85872
CPF nº 361.887.350-68
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CONTRATADA:
PROTECLINE PROTEÇÕES LINEARES LTDA
Sr. Deolita Fonseca Moreno
Sócia
CPF nº 253.831.833-53
 
FISCAIS DO CONTRATO:
Adm. Isaías Alves dos Santos
 
TESTEMUNHAS:
Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro
CRA-CE nº 1904
 
Assessoria Jurídica do CFA

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
08/12/2020, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Deolita Fonseca Moreno, Usuário
Externo, em 09/12/2020, às 09:03, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 09/12/2020, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Mauro Kreuz, Presidente,
em 16/12/2020, às 13:18, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0694217 e o código CRC
4439FE4D.

Referência: Processo nº 476900.003621/2020-01 SEI nº 0694217

Contrato 12 (0694217)         SEI 476900.003621/2020-01 / pg. 7

https://sei.cfa.org.br/conferir


�ŽĐƵŵĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĚŝŐŝƚĂůŵĞŶƚĞ�ĐŽŶĨŽƌŵĞ�DW�ŶǑ�Ϯ͘ϮϬϬͲϮ�ĚĞ�ϮϰͬϬϴͬϮϬϬϭ͕
ƋƵĞ� ŝŶƐƚŝƚƵŝ� Ă� /ŶĨƌĂĞƐƚƌƵƚƵƌĂ� ĚĞ� �ŚĂǀĞƐ� WƷďůŝĐĂƐ� �ƌĂƐŝůĞŝƌĂ� Ͳ� /�WͲ�ƌĂƐŝů͘

�ƐƚĞ� ĚŽĐƵŵĞŶƚŽ� ƉŽĚĞ� ƐĞƌ� ǀĞƌŝĨŝĐĂĚŽ� ŶŽ� ĞŶĚĞƌĞĕŽ� ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽ
ŚƚƚƉ͗ͬͬǁǁǁ͘ŝŶ͘ŐŽǀ͘ďƌͬĂƵƚĞŶƚŝĐŝĚĂĚĞ͘Śƚŵů͕� ƉĞůŽ� ĐſĚŝŐŽ� ϬϱϯϬϮϬϮϬϭϮϮϭϬϬϭϲϲ

EǑ� Ϯϰϯ͕� ƐĞŐƵŶĚĂͲĨĞŝƌĂ͕� Ϯϭ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ/^^E� ϭϲϳϳͲϳϬϲϵ^ĞĕĆŽ� ϯ

ϱǐ� Z�'/�K
^���K� :h�/�/�Z/�� ��� �>�'K�^

�ydZ�dK� ��� �KEdZ�dK

W�� EǑ ϬϬϬϬϳϮϲͲϮϴ͘ϮϬϮϬ͘ϰ͘Ϭϱ͘ϳϮϬϬ͘� �KEdZ�dK EǑ� ϮϯͬϮϬϮϬͲ:&ͬ�>͘ /ŶĞǆŝŐŝďŝůŝĚĂĚĞ͘
�KEdZ�d���͗ d�hZh^� �ZD�^ ^͘�͘� �EW:͗ ϵϮ͘ϳϴϭ͘ϯϯϱͬϬϬϬϭͲϬϮ͘ K�:�dK͗� �ƋƵŝƐŝĕĆŽ� ĚĞ
ƉŝƐƚŽůĂ� ĐĂůŝďƌĞ� ϵDD͕� Ă� Ĩŝŵ�ĚĞ� ĂƚĞŶĚĞƌ� ĂƐ� ĚĞŵĂŶĚĂƐ�ĚĂ� ĄƌĞĂ�ĚĞ� ƐĞŐƵƌĂŶĕĂ� ŝŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů� ĚĂ
^ĞĕĆŽ :ƵĚŝĐŝĄƌŝĂ ĚĞ �ůĂŐŽĂƐ Ğ ƐƵĂ͘ s�>KZ� dKd�>͗ ZΨ ϯϳ͘ϱϴϳ͕Ϭϲ ;ƚƌŝŶƚĂ Ğ ƐĞƚĞ ŵŝů͕
ƋƵŝŶŚĞŶƚŽƐ� Ğ� ŽŝƚĞŶƚĂ Ğ� ƐĞƚĞ� ƌĞĂŝƐ� Ğ ƐĞŝƐ� ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ͘� �DW�E,K� EǑ ϮϬϮϬE�ϬϬϬϳϴϴ͖� WdZ�^͗
ϭϲϴϯϭϮ� ͘� ��͗� ϰϰ͘ϵϬ͘ϱϮ͘ϬϬ͕� ĞŵŝƚŝĚŽƐ� Ğŵ� ϬϯͬϭϭͬϮϬϮϬ͘� �^^/E�dhZ�� �K� �KEdZ�dK͗
ϭϭͬϭϮͬϮϬϮϬ͘ s/'�E�/�͗� ϭϮ ;ĚŽǌĞͿ ŵĞƐĞƐ͘� ^/'E�d�Z/K^͗ �ŶĚƌĠ �ĂƌǀĂůŚŽ DŽŶƚĞŝƌŽ� Ͳ :Ƶŝǌ
&ĞĚĞƌĂů �ŝƌĞƚŽƌ� ĚŽ &ŽƌŽ͕ ƉĞůĂ �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͕� �ĚƵĂƌĚŽ DŝŶŐŚĞůůŝ Ğ DĂƌĐĞůůŽ� �ĞƌǀŝĂŶ͕� ƉĞůĂ
�ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͘

�ydZ�dK� ��� �KEdZ�dK

W�� EǑ ϬϬϬϮϱϳϴͲϴϳ͘ϮϬϮϬ͘ϰ͘Ϭϱ͘ϳϮϬϬ͘� �KEdZ�dK EǑ� ϮϰͬϮϬϮϬͲ:&ͬ�>͘ /ŶĞǆŝŐŝďŝůŝĚĂĚĞ͘
�KEdZ�d���͗� �ƐƐŽĐŝĂĕĆŽ� ĚŽƐ� �ƐƚƵĚĂŶƚĞƐ� ĚĞ� �ŶŐĞŶŚĂƌŝĂ� ĚĞ� �ŶĞƌŐŝĂƐ� ZĞŶŽǀĂǀĞŝƐ� ĚĂ� h&�>͘
�EW:͗�Ϯϳ͘ϳϮϵ͘ϬϯϬͬϬϬϬϭͲϵϬ͘�K�:�dK͗�ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ�ĚĞ�ĞŵƉƌĞƐĂ�ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ�ŶĂ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚĞ
ƐĞƌǀŝĕŽƐ ƚĠĐŶŝĐŽƐ ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂŝƐ� ĚĞ ĞŶŐĞŶŚĂƌŝĂ ĐŽŵ Ă ĨŝŶĂůŝĚĂĚĞ ĚĞ� ƌĞĂůŝǌĂƌ� ĂǀĂůŝĂĕĆŽ� ŶĂ
ŵĞĚŝĕĆŽ� ĚŽ� �ŽŶƐƵŵŽ� ĚĞ �ŶĞƌŐŝĂ� �ůĠƚƌŝĐĂ� ĚŽ� ƉƌĠĚŝŽ� ƐĞĚĞ� ĚĂ :ƵƐƚŝĕĂ� &ĞĚĞƌĂů� Ͳ� ^ĞĕĆŽ
:ƵĚŝĐŝĄƌŝĂ�ĚĞ��ůĂŐŽĂƐ͕�ƉĂƌĂ� ĨŝŶƐ�ĚĞ�ĐŽŵƉĂƌĂĕĆŽ�ĐŽŵ�ŽƐ�ƉĂƌąŵĞƚƌŽƐ� ŝŶĚŝĐĂĚŽƐ�ƉĞůŽ�DĞĚŝĚŽƌ
ĚĞ �ŽŶƐƵŵŽ� ĚĞ �ŶĞƌŐŝĂ ĞůĠƚƌŝĐĂ� ĚĂ �Yh�dKZ/�> �E�Z'/� ;ĐŽŶĐĞƐƐŝŽŶĄƌŝĂ� ĚĞ �ŶĞƌŐŝĂ
�ůĠƚƌŝĐĂ� ůŽĐĂůͿ͕� ĐŽŵ� Ă� ĞŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ� >ĂƵĚŽ� dĠĐŶŝĐŽ� Ğ� �ŶŽƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ZĞƐƉŽŶƐĂďŝůŝĚĂĚĞ� dĠĐŶŝĐĂͲ
�Zd͘�s�>KZ�dKd�>͗�ZΨ�ϭϬ͘ϵϳϰ͕ϲϬ� ;ĚĞǌ�ŵŝů͕�ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ�Ğ� ƐĞƚĞŶƚĂ�Ğ�ƋƵĂƚƌŽ� ƌĞĂŝƐ�Ğ� ƐĞƐƐĞŶƚĂ
ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ͘ �DW�E,K EǑ� ϮϬϮϬE�ϬϬϬϴϮϭ͖ WdZ�^͗ ϭϲϴϯϭϮ ͘ ��͗� ϯϯ͘ϵϬ͘ϯϵ ĞŵŝƚŝĚŽƐ Ğŵ
ϭϲͬϭϭͬϮϬϮϬ͘ �^^/E�dhZ�� �K �KEdZ�dK͗� ϮϱͬϭϭͬϮϬϮϬ͘ s/'�E�/�͗ ϭϮ� ;ĚŽǌĞͿ ŵĞƐĞƐ͘
^/'E�d�Z/K^͗� �ŶĚƌĠ� �ĂƌǀĂůŚŽ� DŽŶƚĞŝƌŽ� Ͳ� :Ƶŝǌ &ĞĚĞƌĂů� �ŝƌĞƚŽƌ� ĚŽ� &ŽƌŽ͕� ƉĞůĂ� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͕
�ĂŶŝĞů� ,ĞŶƌŝƋƵĞ� ĚĞ�DĂĐĞĚŽ͕� ƉĞůĂ� �ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͘

�ŶƚŝĚĂĚĞƐ�ĚĞ�&ŝƐĐĂůŝǌĂĕĆŽ
ĚŽ��ǆĞƌĐşĐŝŽ�ĚĂƐ�WƌŽĨŝƐƐƁĞƐ�>ŝďĞƌĂŝƐ

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� ��D/E/^dZ���K
�ydZ�dK^� ��� �KEdZ�dK^

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϭϬͬϮϬϮϬͲ�^�/�ŶǑ�Ϭϲϴϭϰϲϴ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ�Ă
ĞŵƉƌĞƐĂ� �'�E�/�� Z��/Kt�� �&� WZK�h��K� :KZE�>1^d/��� ^K�/����� ^/DW>�^͗� KďũĞƚŽ͗
ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� ĚĞ� ĐŽŶƚĞƷĚŽƐ� Ğŵ ĄƵĚŝŽ� ƉĂƌĂ� Ž� ƉŽƌƚĂů ŶĂ� ŝŶƚĞƌŶĞƚ͕
ŝŶĐůƵŝŶĚŽ�ŚŽƐƉĞĚĂŐĞŵ͕�ĚŝƐƚƌŝďƵŝĕĆŽ͕�ŵŽŶŝƚŽƌĂŵĞŶƚŽ�Ğ� ƚƌĂŶƐŵŝƐƐĆŽ�ĚĞ�ĐŽŶƚĞƷĚŽƐ�Ğŵ�ĄƵĚŝŽ
ĚĞƐĞŶǀŽůǀŝĚŽƐ� Ă ƉĂƌƚŝƌ� ĚĂ ĂƚƵĂĕĆŽ� ĚĂ �ąŵĂƌĂ� ĚĞ �ĞƐĞŶǀŽůǀŝŵĞŶƚŽ� /ŶƐƚŝƚƵĐŝŽŶĂů ĚŽ� �&�͘
sĂůŽƌ͗�ZΨ�ϯϯ͘ϰϯϴ͕ϬϬ�;ƚƌŝŶƚĂ�Ğ�ƚƌġƐ�ŵŝů�ƋƵĂƚƌŽĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ƚƌŝŶƚĂ�Ğ�ŽŝƚŽ�ƌĞĂŝƐͿ�ŵĞŶƐĂůŵĞŶƚĞ͘��ĂƚĂ
ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ
>ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϭϭͬϮϬϮϬͲ�^�/�ŶǑ�Ϭϲϴϱϯϳϴ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ�Ğ�Ă
ĞŵƉƌĞƐĂ� DM�h>K� �E'�E,�Z/�͕� �KE^h>dKZ/�� �� '�Z�E�/�� WZ��/�>� >d��͗� KďũĞƚŽ͗
ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ�ĚĞ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ƚĠĐŶŝĐŽƐ�ĚĞ�ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ�Ğ�ĂƐƐŝƐƚġŶĐŝĂ� ƚĠĐŶŝĐĂ�ĚĞ�Ϯ� ;ĚŽŝƐͿ� ĞůĞǀĂĚŽƌĞƐ
ŝŶƐƚĂůĂĚŽƐ�ŶŽ��ĚŝĨşĐŝŽ� ƐĞĚĞ�ĚŽ��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ͘�sĂůŽƌ͗�ZΨ�ϴ͘ϲϰϬ͕ϬϬ� ;ŽŝƚŽ
ŵŝů�ƐĞŝƐĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ƋƵĂƌĞŶƚĂ�ƌĞĂŝƐͿ�ĂŶƵĂŝƐ͘��ĂƚĂ�ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗�ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘�WƌĂǌŽ�ĚĞ�ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϮͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϲϵϰϮϭϳ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă ĞŵƉƌĞƐĂ WZKd��>/E� WZKd��O�^ >/E��Z�^� >d��͗ KďũĞƚŽ͗ ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ
ŵĂŶƵƚĞŶĕƁĞƐ� ďŝŵĞƐƚƌĂŝƐ ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂ͕� ŵĂŶƵƚĞŶĕĆŽ ƉƌĞǀĞŶƚŝǀĂ͕� ŵĞĚŝĂŶƚĞ ĐŚĂŵĂĚŽ͕� ƐĞŵ
ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ� ĚĞ� ĐŽŵƉŽŶĞŶƚĞƐ ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽƐ� Ğ� ďĂƚĞƌŝĂƐ� Ğŵ Ϯ� ;ĚŽŝƐͿ� EŽďƌĞĂŬƐ� '>K��> Ͳ� ,/
WKt�Z� ϲϬ<s� с� ϭϮϬ<ǀĂ dƌŝĨĄƐŝĐŽ͘� sĂůŽƌ͗� ZΨ ϰϳ͘ϯϲϰ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ ƐĞƚĞ� ŵŝů ƚƌĞǌĞŶƚŽƐ� Ğ
ƐĞƐƐĞŶƚĂ� Ğ ƋƵĂƚƌŽ� ƌĞĂŝƐͿ� ĂŶƵĂů͘ �ĂƚĂ� ĚĂ �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗
ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϭϯͬϮϬϮϬ� Ͳ� ^�/� ŶǑ� ϬϲϵϰϮϲϱ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ� Ğ
Ă�ĞŵƉƌĞƐĂ���>�s/�D/E�Z��KZ�����KD�Z�/K�>d��͗�KďũĞƚŽ͗�ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ�ĚĞ�ĄŐƵĂ�ŵŝŶĞƌĂů
ƉŽƚĄǀĞů�ƐĞŵ�ŐĄƐ͕�ĞŶǀĂƐĂĚĂ�Ğŵ�ŐĂƌƌĂĨĆŽ�ĚĞ�ƉŽůŝĐĂƌďŽŶĂƚŽ�ĚĞ�ϮϬ� ůŝƚƌŽƐ͕� ůĂĐƌĂĚŽƐ͕�ĚĞŶƚƌŽ�ĚŽƐ
ƉĂĚƌƁĞƐ� ĞƐƚĂďĞůĞĐŝĚŽƐ� ƉĞůŽ �ĞƉĂƌƚĂŵĞŶƚŽ� EĂĐŝŽŶĂů� ĚĞ� WƌŽĚƵĕĆŽ� DŝŶĞƌĂů Ͳ� �EWD� Ğ
�ŐġŶĐŝĂ� EĂĐŝŽŶĂů ĚĞ� sŝŐŝůąŶĐŝĂ� ^ĂŶŝƚĄƌŝĂ� Ͳ �Es/^�͕� ĐŽŵ� ŵĂƌĐĂ͕� ƉƌŽĐĞĚġŶĐŝĂ Ğ� ǀĂůŝĚĂĚĞ
ŝŵƉƌĞƐƐĂƐ� ŶŽ� ƌſƚƵůŽ ĚŽ� ƉƌŽĚƵƚŽ͕� ĚĞƐƚŝŶĂĚĂ� ĂŽƐ� �ŽŶƐĞůŚĞŝƌŽƐ͕� ĨƵŶĐŝŽŶĄƌŝŽƐ Ğ� ƉƷďůŝĐŽ� Ğŵ
ŐĞƌĂů� ƋƵĞ ĨƌĞƋƵĞŶƚĂŵ� Ă ƐĞĚĞ� ĚŽ �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů ĚĞ� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ͘ sĂůŽƌ͗� ZΨ ϵ͘ϬϬϬ͕ϬϬ
;EŽǀĞ�ŵŝů� ƌĞĂŝƐͿ� ĂŶƵĂŝƐ͘� �ĂƚĂ� ĚĂ��ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă
ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�ydZ�dK^� ��� d�ZDK^� ��/d/sK^

�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϱϮͬϮϬϭϳ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϯ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ�Ă�ĞŵƉƌĞƐĂ��'�E�/����ZKdhZ�>d��͗�KďũĞƚŽ͗�ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ�ĚĂ�ǀŝŐġŶĐŝĂ�ĐŽŶƚŝĚĂ�ŶĂ��ůĄƵƐƵůĂ
ƐĞǆƚĂ Ğ Ă ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ ŵŽŶĞƚĄƌŝĂ ĐŽŶƚŝĚĂ ŶĂ� �ůĄƵƐƵůĂ ƋƵĂƌƚĂ ĚŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ �&� ŶǑ� ϱϯͬϮϬϭϳ͘
sĂůŽƌ͗� �ƐƚŝŵĂĚŽ� Ğŵ ZΨ� Ϯ͘ϬϬϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ� ;ĚŽŝƐ� ŵŝůŚƁĞƐ ĚĞ� ƌĞĂŝƐͿ� ĂŶƵĂů͘� �ĂƚĂ ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗
ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϰϵͬϮϬϭϴ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϭ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ�Ă�ĞŵƉƌĞƐĂ�D�Z/E���Zd�^�'Z�&/��^�����/dKZ��>d��ͬ�WW͗�KďũĞƚŽ͗�ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ�ĚŽ�ƉƌĂǌŽ
ĚĞ�ĞǆĞĐƵĕĆŽ�ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ�ĚĞ� ĨŽƚŽůŽůŝƚĂŐĞŵ�Ğ� ŝŵƉƌĞƐƐĆŽ�ĚĂƐ� ĞĚŝĕƁĞƐ�ĚĂ�Z��͕�ŶŽ�ƋƵĂŶƚŝƚĂƚŝǀŽ
ŵşŶŝŵŽ� ĚĞ� Ϯ� ŵŝů� ĞǆĞŵƉůĂƌĞƐ� ƉŽƌ� ĞĚŝĕĆŽ͕� ĐŽŵ� ϲϴ� ;ƐĞƐƐĞŶƚĂ� Ğ� ŽŝƚŽͿ� ƉĄŐŝŶĂƐ� ƉŽƌ� ƌĞǀŝƐƚĂ͘
sĂůŽƌ͗� ZΨ�ϰϰ͘ϴϱϬ͕ϬϬ� ;ƋƵĂƌĞŶƚĂ� Ğ� ƋƵĂƚƌŽ�ŵŝů� ŽŝƚŽĐĞŶƚŽƐ� Ğ� ĐŝŶƋƵĞŶƚĂ� ƌĞĂŝƐͿ� ƉĂƌĂ� Ă� ƉƌŽĚƵĕĆŽ
ĚĂƐ� ϲ� ĞĚŝĕƁĞƐ� ĚĞ� ϮϬϮϭ͘� �ĂƚĂ� ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă
ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ� >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϮϳͬϮϬϭϵ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϭ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ Ă� ĞŵƉƌĞƐĂ D�Z ^/^d�D�^ �� �KE^h>dKZ/� >d��͗ KďũĞƚŽ͗ ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ� ĚŽ ƉƌĂǌŽ ĚĞ
ĞǆĞĐƵĕĆŽ� ĚŽ� ƐĞƌǀŝĕŽ� ĚĞ� ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ� ĚĞ� ƵƐŽ� ĚŽ� ƉĂĐŽƚĞ� ĚĞ� ƐŽĨƚǁĂƌĞƐ� �ĚŽďĞ� �ƌĞĂƚŝǀĞ� �ůŽƵĚ
ĐŽŵ� ƚŽĚĂƐ� ĂƐ� ĨĞƌƌĂŵĞŶƚĂƐ� ƉĂƌĂ� ŝŶƐƚĂůĂĕĆŽ� Ğŵ�W�ͬD��͘� sĂůŽƌ͗� ZΨ� Ϯϱ͘ϳϳϮ͕ϭϵ� ;ǀŝŶƚĞ� Ğ� ĐŝŶĐŽ
ŵŝů ƐĞƚĞĐĞŶƚŽƐ� Ğ ƐĞƚĞŶƚĂ Ğ� ĚŽŝƐ ƌĞĂŝƐ Ğ ĚĞǌĞŶŽǀĞ� ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ ĂŶƵĂů͘ �ĂƚĂ� ĚĂ �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗
ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ >ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕
WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘
�ŽŶƚƌĂƚŽ�ŶǑ�ϱϯͬϮϬϭϳ͘�dĞƌŵŽ�ĂĚŝƚŝǀŽ�ŶǑ�Ϭϯ͘��ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ
Ğ�Ă�ĞŵƉƌĞƐĂ�d�&���E'�E,�Z/��>d��͗�KďũĞƚŽ͗�ƉƌŽƌƌŽŐĂĕĆŽ�ĚĂ�ǀŝŐġŶĐŝĂ�ĐŽŶƚŝĚĂ�ŶĂ��ůĄƵƐƵůĂ
ƐĞǆƚĂ Ğ Ă ĂƚƵĂůŝǌĂĕĆŽ ŵŽŶĞƚĄƌŝĂ ĐŽŶƚŝĚĂ ŶĂ� �ůĄƵƐƵůĂ ƋƵĂƌƚĂ ĚŽ �ŽŶƚƌĂƚŽ �&� ŶǑ� ϱϯͬϮϬϭϳ͘
sĂůŽƌ͗�ZΨ�ϭ͘ϳϵϭ͕ϭϯ�;Ƶŵ�ŵŝů�ƐĞƚĞĐĞŶƚŽƐ�Ğ�ŶŽǀĞŶƚĂ�Ğ�Ƶŵ�ƌĞĂŝƐ�Ğ�ƚƌĞǌĞ�ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ�ŵĞŶƐĂů͘��ĂƚĂ
ĚĂ� �ƐƐŝŶĂƚƵƌĂ͗� ϭϲͬϭϮͬϮϬϮϬ͘� WƌĂǌŽ� ĚĞ� ǀĂůŝĚĂĚĞ͗� ϬϭͬϬϭͬϮϬϮϭ� Ă� ϯϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� &ƵŶĚĂŵĞŶƚŽ
>ĞŐĂů͗� �ƌƚ͘� ϲϭ͕� WĂƌĄŐƌĂĨŽ� ƷŶŝĐŽ͕� >Ğŝ� ϴ͘ϲϲϲͬϵϯ͘

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� �KEd��/>/����
�ydZ�dK^� ��� /E^dZhD�EdK^� �KEdZ�dh�/^

�ŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϯϲͬϮϬϮϬ� Ͳ� WƌŽĐĞƐƐŽ� ŶǑ� ϵϬϳϵϲϭϭϬϬϬϬϬϯϯ͘ϬϬϬϬϱϲͬϮϬϮϬͲϮϬ� Ͳ� WƌĞŐĆŽ� �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ
ϭϮͬϮϬϮϬ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ͖� �ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͗� ZĂƋƵĞů� ĚĞ��ŶĚƌĂĚĞ
�ĂŶƚĂƐ� &ŝŐƵĞƌƀĂ� Ͳ�D�͘
KďũĞƚŽ͗� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ƚĠĐŶŝĐŽͲĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚŽƐ� ǀŝƐĂŶĚŽ� ă� ĂƉůŝĐĂĕĆŽ ĚĂƐ� ƉƌŽǀĂƐ� ƉĂƌĂ
ĚƵĂƐ� ĞĚŝĕƁĞƐ� ĚŽ �ǆĂŵĞ� ĚĞ� YƵĂůŝĨŝĐĂĕĆŽ� dĠĐŶŝĐĂ ;�YdͿ͕� ă� ĚŝƐƚąŶĐŝĂ͕� ĚĞ ĨŽƌŵĂ� ĚŝŐŝƚĂů͘
sŝŐġŶĐŝĂ͗ ϭϰͬϭϮͬϮϬϮϬ� Ă ϭϰͬϭϮͬϮϬϮϭ͘ sĂůŽƌ� ĂŶƵĂů ĞƐƚŝŵĂĚŽ͗ ZΨ Ϯϵϰ͘ϵϰϯ͕ϵϱ� ;ĚƵǌĞŶƚŽƐ� Ğ
ŶŽǀĞŶƚĂ Ğ� ƋƵĂƚƌŽ ŵŝů� Ğ ŶŽǀĞĐĞŶƚŽƐ Ğ� ƋƵĂƌĞŶƚĂ Ğ� ƚƌġƐ ƌĞĂŝƐ Ğ� ŶŽǀĞŶƚĂ Ğ� ĐŝŶĐŽ ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ͘
�ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� ^ĞƌŐŝŽ� &ĂƌĂĐŽ� Ͳ� sŝĐĞͲƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ͖� �ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͗� Ͳ� ZĂƋƵĞů� ĚĞ
�ŶĚƌĂĚĞ� �ĂŶƚĂƐ� &ŝŐƵĞŝƌƀĂͲZĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ� >ĞŐĂů͘

^ĞŐƵŶĚŽ� ƚĞƌŵŽ� ĂĚŝƚŝǀŽ� ĂŽ� ĐŽŶƚƌĂƚŽ� ŶǑ� ϮϮͬϮϬϭϵ� Ͳ� WƌŽĐĞƐƐŽ� ŶǑ
ϵϬϳϵϲϭϭϬϬϬϬϬϮϵ͘ϬϬϬϬϬϭͬϮϬϭϵͲϰϱ� Ͳ� WƌĞŐĆŽ� �ůĞƚƌƀŶŝĐŽ� ϬϴͬϮϬϭϵ͘� �ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� �ŽŶƐĞůŚŽ
&ĞĚĞƌĂů� ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ͖� �ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͗� �&� dƵƌŝƐŵŽ� Ğ� �ǀĞŶƚŽƐ� >ƚĚĂ͘

KďũĞƚŽ͗� ƉƌĞƐƚĂĕĆŽ� ĚĞ ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ� ĞŵŝƐƐĆŽ� ĚĞ� ďŝůŚĞƚĞƐ� ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽƐ ĚĞ� ƉĂƐƐĂŐĞŶƐ� ĂĠƌĞĂƐ
ŶĂĐŝŽŶĂŝƐ Ğ� ŝŶƚĞƌŶĂĐŝŽŶĂŝƐ ƉĂƌĂ Ă� ĂĚŵŝŶŝƐƚƌĂĕĆŽ ĚŽ �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ
;�&�Ϳ͘� sŝŐġŶĐŝĂ͗ ϭϭͬϭϮͬϮϬϮϬ� Ă� ϭϭͬϭϮͬϮϬϮϭ͘� sĂůŽƌ ĂŶƵĂů� ĞƐƚŝŵĂĚŽ͗� ZΨ ϲ͘Ϭϲϴ͘ϴϱϵ͕ϭϴ� ;ƐĞŝƐ
ŵŝůŚƁĞƐ Ğ� ƐĞƐƐĞŶƚĂ Ğ� ŽŝƚŽ ŵŝů Ğ� ŽŝƚŽĐĞŶƚŽƐ Ğ� ĐŝŶƋƵĞŶƚĂ Ğ ŶŽǀĞ� ƌĞĂŝƐ Ğ� ĚĞǌŽŝƚŽ ĐĞŶƚĂǀŽƐͿ͘
�ŽŶƚƌĂƚĂŶƚĞ͗� ^ĞƌŐŝŽ� &ĂƌĂĐŽ� Ͳ� sŝĐĞͲƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� �ĚŵŝŶŝƐƚƌĂƚŝǀŽ͖� �ŽŶƚƌĂƚĂĚĂ͗� Ͳ� ,ƵŐŶĞǇ� ^ŝůǀĂ
sĞůŽǌŽͲZĞƉƌĞƐĞŶƚĂŶƚĞ� >ĞŐĂů͘

��/d�>� ��� ϭϴ� ��� ����D�ZK� ��� ϮϬϮϬ
Z�d/&/����K� �K� �y�D�� ��� ^h&/�/�E�/�� ��/��K�EǑ� ϮͬϮϬϮϬ

K ƉƌĞƐŝĚĞŶƚĞ ĚŽ� �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů ĚĞ �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ ;�&�Ϳ͕ ŶŽ� ƵƐŽ ĚĞ ƐƵĂƐ
ĂƚƌŝďƵŝĕƁĞƐ� ůĞŐĂŝƐ� Ğ� ĐŽŵ�ďĂƐĞ� ŶŽ��ĞĐƌĞƚŽͲ>Ğŝ� Ŷ͘Σ� ϵ͘Ϯϵϱͬϭϵϰϲ͕� ĐŽŵ� ĂůƚĞƌĂĕĆŽ� ĚĂĚĂ� ƉĞůĂ� >Ğŝ
Ŷ͘Σ�ϭϮ͘ϮϰϵͬϮϬϭϬ͕�Ğ�ŶĂ�ZĞƐŽůƵĕĆŽ��&��Ŷ͘Σ�ϭ͘ϰϴϲͬϮϬϭϱ͕�ƚŽƌŶĂ�ƉƷďůŝĐĂ�Ă�Z�d/&/����K�ĚŽ��ĚŝƚĂů
Ŷ͘Ǒ� ϬϮͬϮϬϮϬ͕� ƋƵĞ ĞƐƚĂďĞůĞĐĞ� ĂƐ� ŶŽƌŵĂƐ� ƉĂƌĂ Ă� ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ� ĚŽ� �ǆĂŵĞ ĚĞ� ^ƵĨŝĐŝġŶĐŝĂ� Ŷ͘Σ
ϮͬϮϬϮϬ͕� ĐŽŵŽ� Ƶŵ ĚŽƐ� ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ� ƉĂƌĂ� Ă ŽďƚĞŶĕĆŽ� ĚĞ� ƌĞŐŝƐƚƌŽ� ƉƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů Ğŵ� �ŽŶƐĞůŚŽ
ZĞŐŝŽŶĂů� ĚĞ� �ŽŶƚĂďŝůŝĚĂĚĞ� ;�Z�Ϳ͘

K� �ǆĂŵĞ� ĚĞ� ^ƵĨŝĐŝġŶĐŝĂ� ƐĞƌĄ� ĐŽŶƐƚŝƚƵşĚŽ� ĚĞ� ƉƌŽǀĂ� ŽďũĞƚŝǀĂ� ĚĞ�ŵƷůƚŝƉůĂ� ĞƐĐŽůŚĂ
Ă� ƐĞƌ ƌĞĂůŝǌĂĚĂ� ŶĂ ŵŽĚĂůŝĚĂĚĞ� ƉƌĞƐĞŶĐŝĂů͕� ŶŽ ĚŝĂ� ϯϭ ĚĞ� ũĂŶĞŝƌŽ� ĚĞ ϮϬϮϭ͕� ĚĞ ϭϬŚϬϬŵŝŶ� ăƐ
ϭϰŚϬϬŵŝŶ͕� ŽďƐĞƌǀĂĚŽ� Ž� ŚŽƌĄƌŝŽ� ŽĨŝĐŝĂů� ĚĞ� �ƌĂƐşůŝĂ� ;�&Ϳ͘

dŽĚŽƐ ŽƐ� ĞǆĂŵŝŶĂŶĚŽƐ ũĄ ŝŶƐĐƌŝƚŽƐ� ƋƵĞ ĚĞƐĞũĂƌĞŵ ƌĞĂůŝǌĂƌ ĂƐ� ƉƌŽǀĂƐ ĚĞǀĞƌĆŽ
ĂĐĞƐƐĂƌ� Ă� ƉĄŐŝŶĂ� ĚĂ� �ŽŶƐƵůƉůĂŶ� ;ǁǁǁ͘ĐŽŶƐƵůƉůĂŶ͘ŶĞƚͿ� ŶŽ� ƉĞƌşŽĚŽ� ĚĞ� ϭϰŚϬϬŵŝŶ� ĚŽ� ĚŝĂ� Ϯϯ
ĚĞ�ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϬ�ăƐ�ϭϰŚϬϬŵŝŶ�ĚŽ�ĚŝĂ�Ϭϱ�ĚĞ�ũĂŶĞŝƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϭ�Ğ�ŝŶĚŝĐĂƌ�Ă�ĐŝĚĂĚĞ�ŶĂ�ƋƵĂů
ĚĞƐĞũĂŵ� ƌĞĂůŝǌĂƌ ƐƵĂƐ� ƉƌŽǀĂƐ͕� ƐŽď� ƉĞŶĂ ĚĞ� ƐĞƌĞŵ� ĐŽŶƐŝĚĞƌĂĚŽƐ� ĚĞƐŝƐƚĞŶƚĞƐ ĚŽ� ƉƌĞƐĞŶƚĞ
ƉƌŽĐĞƐƐŽ͘

KƐ�ĞǆĂŵŝŶĂŶĚŽƐ�ŝŶƐĐƌŝƚŽƐ�ƋƵĞ�ĚĞƐĞũĂƌĞŵ�ĚĞƐŝƐƚŝƌ�ĚĂ�ĞĚŝĕĆŽ�ϮͬϮϬϮϬ�ĚŽ��ǆĂŵĞ�ĚĞ
^ƵĨŝĐŝġŶĐŝĂ͕� ƉŽƌ� ƋƵĂŝƐƋƵĞƌ� ƌĂǌƁĞƐ͕� ĚĞǀĞƌĆŽ�ŵĂŶŝĨĞƐƚĂƌ� ƚĂů� ĚĞƐĞũŽ� ĂƚƌĂǀĠƐ� ĚĞ� ůŝŶŬ� ĞƐƉĞĐşĨŝĐŽ
ĚŝƐƉŽŶŝďŝůŝǌĂĚŽ� ŶŽ� ƐŝƚĞ� ĚĂ� �ŽŶƐƵůƉůĂŶ� ;ǁǁǁ͘ĐŽŶƐƵůƉůĂŶ͘ŶĞƚͿ͕� ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ϭϰŚϬϬŵŝŶ� ĚŽ� ĚŝĂ� Ϯϯ
ĚĞ ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ ϮϬϮϬ� Ğ ϭϰŚϬϬŵŝŶ ĚŽ� ĚŝĂ Ϭϱ� ĚĞ ũĂŶĞŝƌŽ ĚĞ� ϮϬϮϭ͕ ƐĞŶĚŽ� ĂƐƐĞŐƵƌĂĚĂ Ă
ĚĞǀŽůƵĕĆŽ� ĚŽ� ǀĂůŽƌ� ƉĂŐŽ� Ă� ƚşƚƵůŽ� ĚĞ� ŝŶƐĐƌŝĕĆŽ͘

,ĂǀĞƌĄ� ĂďĞƌƚƵƌĂ� ĚĞ� ŶŽǀŽ� ƉĞƌşŽĚŽ� ĚĞ� ŝŶƐĐƌŝĕƁĞƐ͕ ĞŶƚƌĞ� ĂƐ� ϭϰŚϬϬ� ĚŽ� ĚŝĂ� Ϯϯ� ĚĞ
ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ� Ğ� ĂƐ� ϭϰŚϬϬ� ĚŽ� ĚŝĂ� ϯϬ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͕� ƉĂƌĂ� ŶŽǀŽƐ� ŝŶƚĞƌĞƐƐĂĚŽƐ͘
K� ƉĂŐĂŵĞŶƚŽ� ĚŽ� ďŽůĞƚŽ� ĚĞǀĞƌĄ� ŽĐŽƌƌĞƌ� ŝŵƉƌĞƚĞƌŝǀĞůŵĞŶƚĞ ĂƚĠ� Ž� ĚŝĂ� ϯϬ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ
ϮϬϮϬ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ� ŚŽƌĄƌŝŽ� ĚĞ� ĨƵŶĐŝŽŶĂŵĞŶƚŽ� ĚĂƐ� ŝŶƐƚŝƚƵŝĕƁĞƐ� ďĂŶĐĄƌŝĂƐ� ĞͬŽƵ� ŝŶƚĞƌŶĞƚ
ďĂŶŬŝŶŐ͘

�Ž� ŝŶĚŝĐĂƌ� Ž� ůŽĐĂů� ƉĂƌĂ� ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ� ĚĂƐ� ƐƵĂƐ� ƉƌŽǀĂƐ� Ğ� ŶĆŽ� ƐŽůŝĐŝƚĂƌ� Ă� ĚĞƐŝƐƚġŶĐŝĂ
ŶŽ ƉƌĂǌŽ� ĚĞƚĞƌŵŝŶĂĚŽ Ğŵ �ĚŝƚĂů͕ Ž� ĞǆĂŵŝŶĂŶĚŽ ĂĐĞŝƚĂ ĂƐ ŶŽǀĂƐ� ƌĞŐƌĂƐ ĚĞƐƚĞ �ǆĂŵĞ͕
ĞƐƉĞĐŝĂůŵĞŶƚĞ�ĂƋƵĞůĂƐ�ƉĞƌƚŝŶĞŶƚĞƐ�ĂŽ� ĨŽƌŵĂƚŽ�ĚĞ�ĂƉůŝĐĂĕĆŽ�Ğ�ŽƐ� ƌĞƋƵŝƐŝƚŽƐ�ƉĂƌĂ� ƌĞĂůŝǌĂĕĆŽ
ĚĂ� ƉƌŽǀĂ� ƉƌĞƐĞŶĐŝĂů͕� ŶĆŽ� ĐĂďĞŶĚŽ� ƌĞĐůĂŵĂĕƁĞƐ� ƉŽƐƚĞƌŝŽƌĞƐ� ŶĞƐƚĞ� ƐĞŶƚŝĚŽ͘

K� �ĚŝƚĂů� ĚĞ� ZĞƚŝĨŝĐĂĕĆŽ� ĐŽŵƉůĞƚŽ� Ğ� Ž �ĚŝƚĂů� ŶǑ� ϮͬϮϬϮϬ͕� ĐŽŶƐŽůŝĚĂĚŽƐ� ĐŽŵ� ĂƐ
ĂůƚĞƌĂĕƁĞƐ͕� ĞƐƚĂƌĆŽ ĚŝƐƉŽŶşǀĞŝƐ� ŶŽƐ ƐŝƚĞƐ� ĚĂ �ŽŶƐƵůƉůĂŶ� ;ǁǁǁ͘ĐŽŶƐƵůƉůĂŶ͘ŶĞƚͿ Ğ� ĚŽ �&�
;ǁǁǁ͘ĐĨĐ͘ŽƌŐ͘ďƌͿ͕� ĂƉſƐ� Ă� ƉƵďůŝĐĂĕĆŽ� ĚĞƐƚĞ� ĞǆƚƌĂƚŽ͘

�h>D/Z� /s�E/K� �Z���

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� ��h����K� &1^/��
Z�^h>d��K� ��� :h>'�D�EdK

WZ�'�K �>�dZNE/�K� EǑ ϳͬϮϬϮϬͲ �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ ĞŵƉƌĞƐĂ ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ Ğŵ� ƐĞƌǀŝĕŽƐ� ĚĞ
ƉůĂŶŽ� ĚĞ� ƐĂƷĚĞ ŵĠĚŝĐŽ� Ğ� ĂƐƐŝƐƚġŶĐŝĂ� ŽĚŽŶƚŽůſŐŝĐĂ͕ ƉŽƌ� ŵĞŝŽ� ĚĞ� ƉůĂŶŽ ƉƌŝǀĂĚŽ͕� ŶĂ
ŵŽĚĂůŝĚĂĚĞ ĚĞ� ĐŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ ĐŽůĞƚŝǀŽ� ĞŵƉƌĞƐĂƌŝĂů͕ ŶŽƐ� ƚĞƌŵŽƐ ĚĂ� >Ğŝ ŶǑ� ϵ͘ϲϱϲͬϭϵϵϴ� Ğ
ĚĞǀŝĚĂŵĞŶƚĞ� ĂƵƚŽƌŝǌĂĚĂ ƉĞůĂ� �ŐġŶĐŝĂ EĂĐŝŽŶĂů� ĚĞ� ^ĂƷĚĞ ^ƵƉůĞŵĞŶƚĂƌ� Ͳ �E^͕� ĐŽŵ
ĂďƌĂŶŐġŶĐŝĂ�Ğŵ�ƚŽĚŽ�Ž�ƚĞƌƌŝƚſƌŝŽ�ŶĂĐŝŽŶĂů͕�ĐŽŵƉƌĞĞŶĚĞŶĚŽ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ŵĠĚŝĐŽͲŚŽƐƉŝƚĂůĂƌ
Ğ�ĂŵďƵůĂƚŽƌŝĂů͕�ĞǆĂŵĞƐ�ĐŽŵƉůĞŵĞŶƚĂƌĞƐ�Ğ�ƐĞƌǀŝĕŽƐ�ĂƵǆŝůŝĂƌĞƐ�ĚĞ�ĚŝĂŐŶſƐƚŝĐŽ�Ğ�ƚĞƌĂƉŝĂ͕�ďĞŵ
ĐŽŵŽ�ŝŶƚĞƌŶĂĕƁĞƐ͕�ƚĂŶƚŽ�Ğŵ�ĐĂƌĄƚĞƌ�ĞůĞƚŝǀŽ�ĐŽŵŽ�ĞŵĞƌŐĞŶĐŝĂů͕�Ğŵ�ŚŽƐƉŝƚĂŝƐ�Ğ�ĐůşŶŝĐĂƐ͕�ƐĞŵ
ĞǆĐůƵŝƌ� ĚŽĞŶĕĂƐ� ƉƌĞĞǆŝƐƚĞŶƚĞƐ͕� ƉĂƌĂ� ŽƐ� �ŽůĂďŽƌĂĚŽƌĞƐ� ĚŽ� �KE&�&� Ğ� ƐĞƵƐ� ĚĞƉĞŶĚĞŶƚĞƐ͘

K� �ŽŶƐĞůŚŽ� &ĞĚĞƌĂů ĚĞ� �ĚƵĐĂĕĆŽ� &şƐŝĐĂ� Ͳ� �KE&�&͕ � ƉŽƌ ŝŶƚĞƌŵĠĚŝŽ� ĚĞ� ƐĞƵ
WƌĞŐŽĞŝƌŽ͕� ƚŽƌŶĂ�ƉƷďůŝĐŽ�Ž� ƌĞƐƵůƚĂĚŽ�ĚŽ�WƌĞŐĆŽ��ůĞƚƌƀŶŝĐŽ��KE&�&�ŶǑ�ϬϬϳͬϮϬϮϬ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ
ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĚŽ� ĂďĂŝǆŽ͗

/ƚĞŵ� ϭ� Ͳ� ĐĂŶĐĞůĂĚŽ͖
/ƚĞŵ� Ϯ� Ͳ� ĚĞƐĞƌƚŽ͘

ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘
�ZhEK� ��Zs�>,K� �K^d�

Z�^h>d��K� ��� �>�/��K� �KE&�&� ϮϬϮϬ

K��ŽŶƐĞůŚŽ�&ĞĚĞƌĂů�ĚĞ��ĚƵĐĂĕĆŽ�&şƐŝĐĂ� Ͳ��KE&�&͕ �Ğŵ�ĂƚĞŶĚŝŵĞŶƚŽ�ĂŽ�ĂƌƚŝŐŽ�ϱϮ
ĚŽ� ƐĞƵ�ZĞŐŝŵĞŶƚŽ� �ůĞŝƚŽƌĂů͕� ĐŽŵƵŶŝĐĂ�ƋƵĞ�ŶĂ� ĞůĞŝĕĆŽ� ƌĞĂůŝǌĂĚĂ�ŶŽ�ĚŝĂ� ϭϱ�ĚĞ�ĚĞǌĞŵďƌŽ�ĚĞ
ϮϬϮϬ� Ğ� ŚŽŵŽůŽŐĂĚĂ� ƉĞůŽ� WůĞŶĄƌŝŽ� ĚŽ� �KE&�&� Ğŵ� ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͕� ĨŽŝ� ĚĞĐůĂƌĂĚĂ
ǀĞŶĐĞĚŽƌĂ� ĐŽŵ� ϯϭϲ ;ƚƌĞǌĞŶƚŽƐ� Ğ� ĚĞǌĞƐƐĞŝƐͿ� ǀŽƚŽƐ ǀĄůŝĚŽƐ� Ă� �ŚĂƉĂ� Ϭϭ Ͳ� �yW�Z/�E�/��͕
Z�EKs���K� �� �KDWZKD/^^K�WZK&/^^/KE�>� Ͳ� sĂŵŽƐ� ũƵŶƚŽƐ͘� &ŽƌƚĞƐ� Ğ� ĐŽĞƐŽƐ͕͊� ĐŽŵƉŽƐƚĂ
ĚŽƐ�ƐĞŐƵŝŶƚĞƐ�WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂŝƐ͗�DĞŵďƌŽƐ��ĨĞƚŝǀŽƐ͗��ŶŐĞůŽ�>ƵşƐ�ĚĞ�^ŽƵǌĂ�sĂƌŐĂƐ�Ͳ��Z�&�ϬϬϬϬϬϳͲ
'ͬZ:͖ �ŶƚƀŶŝŽ� ZŝĐĂƌĚŽ �ĂƚƵŶĚĂ ĚĞ� KůŝǀĞŝƌĂ Ͳ� �Z�& ϬϬϬϬϬϭͲ'ͬ��͖ �ŝƌĂƚĂŶ� ĚŽƐ ^ĂŶƚŽƐ
WĂůŵĞŝƌĂ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϴϲϬͲ'ͬW�͖� �ĂƌůŽƐ� �ůďĞƌƚŽ� �ŝůĞƌƚ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϬϭϱͲ'ͬDd͖� �ĂƌůŽƐ� �ĚƵĂƌĚŽ
>ŝŵĂ�ZŽĐŚĂ�ĚĞ�KůŝǀĞŝƌĂ� Ͳ��Z�&�ϬϬϬϳϰϱͲ'ͬ�>͖��ůĂƵĚŝŽ��ƵŐƵƐƚŽ��ŽƐĐŚŝ� Ͳ��Z�&�ϬϬϬϬϬϯͲ'ͬD'͖
�ĠďŽƌĂ� ZŝŽƐ� 'ĂƌĐŝĂ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϮϮϬϮͲ'ͬZ^͖� �ĞŶŝƐĞ�DĂƌƚŝŶƐ� ĚĞ� �ƌĂƷũŽ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϬϴϬͲ'ͬD�͖
�ůŝƐĂďĞƚĞ�>ĂƵƌŝŶĚŽ�ĚĞ�^ŽƵǌĂ�Ͳ��Z�&�ϬϬϮϬϯϲͲ'ͬ^�͖�DĂƌĐĞůŽ�&ĞƌƌĞŝƌĂ�DŝƌĂŶĚĂ�Ͳ��Z�&�ϬϬϬϬϬϮͲ
'ͬD^͖� DĄƌĐŝŽ� dĂĚĂƐŚŝ /ƐŚŝǌĂŬŝ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϭϳϯϵͲ'ͬ^W͖ DĂƌĐŽƐ� >ŽƉĞƐ� ĚĞ� KůŝǀĞŝƌĂ Ͳ� �Z�&
ϬϬϬϲϵϴͲ'ͬ'K͖� ZŝŶĂůĚŽ� �ĞƌŶĂƌĚĞůůŝ� :ƷŶŝŽƌ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϵϯϰͲ'ͬWZ͖� ZŽďĞƌƚŽ� :ĞƌƀŶŝŵŽ� ĚŽƐ
^ĂŶƚŽƐ� ^ŝůǀĂ� Ͳ �Z�&� ϬϬϬϬϮϮͲ'ͬ^�͖� dĞſĨŝůŽ� :ĂĐŝƌ ĚĞ� &ĂƌŝĂ� Ͳ� �Z�& ϬϬϬϬϭϳͲ'ͬD'͖� dŚĂƌĐşƐŝŽ
�ŶĐŚŝĞƚĂ� ĚĂ ^ŝůǀĂ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϵϬϬͲ'ͬ�D͖ tĂŐŶĞƌ� �ŽŵŝŶŐŽƐ� &ĞƌŶĂŶĚĞƐ� 'ŽŵĞƐ Ͳ� �Z�&
ϬϬϬϬϯϱͲ'ͬZ:͖ zƵůĂ� WŝƌĞƐ ĚĂ ^ŝůǀĞŝƌĂ &ŽŶƚĞŶĞůĞ� ĚĞ DĞŶĞƐĞƐ Ͳ �Z�&� ϬϬϬϬϭϯͲ'ͬW/͖� EŝůŽ
DŽŶƚĞŶĞŐƌŽ EĞƚƚŽ� Ͳ �Z�& ϬϬϭϴϴϬͲ'ͬW�͖� :ŽƌŐĞ ,ĞŶƌŝƋƵĞ DŽŶƚĞŝƌŽ Ͳ� �Z�& ϬϬϬϬϳϳͲ'ͬ��͖
DĞŵďƌŽƐ� ^ƵƉůĞŶƚĞƐ͗� �ůĄƵĚŝŽ ZĞŶĂƚŽ� �ŽƐƚĂ� &ƌĂŶǌĞŶ� Ͳ� �Z�& ϬϬϯϯϬϰͲ'ͬZ^͖� �ĂƌůŽƐ� �ůďĞƌƚŽ
�ĂŵŝůŽ EĂĐŝŵĞŶƚŽ� Ͳ �Z�& ϬϬϬϬϬϲͲ'ͬD'͖ �ůĨƌĞĚŽ� dĞůŝŶŽ >ĞĂů ĚĞ >ĂĐĞƌĚĂ� Ͳ �Z�& ϬϬϬϬϳϬͲ
'ͬW�͖ ,ĞŝƚŽƌ� WƌĂƚĞƐ ĚĞ �ǌĞǀĞĚŽ� :ƷŶŝŽƌ Ͳ �Z�& ϬϬϬϰϭϲͲ'ͬ��͖� :ƵůŝŵĂƌ >Ƶŝǌ WĞƌĞŝƌĂ� Ͳ �Z�&
ϬϬϬϬϭϬͲ'ͬWZ͖� �ĚƵĂƌĚŽ� ^ŝůǀĞŝƌĂ� EĞƚƚŽ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϮϬϮϱͲ'ͬZ:͖� EŝůǌĂ� DĂƌŝĂ� ĚŽ� sĂůůĞ� WŝƌĞƐ
DĂƌƚŝŶŽǀŝĐ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϬϬϯͲ'ͬ�&͖� �ĚĂŝůƚŽŶ� �ƵƐƚĄƋƵŝŽ� ĚĞ�DĂŐĂůŚĆĞƐ� Ͳ� �Z�&� ϬϬϬϬϬϱͲ'ͬD'͘

ZŝŽ� ĚĞ� :ĂŶĞŝƌŽ͕� ϭϴ� ĚĞ� ĚĞǌĞŵďƌŽ� ĚĞ� ϮϬϮϬ͘
:KZ'�� ^d�/E,/>��Z

WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ� ĚŽ� �KE&�&

�KE^�>,K� &���Z�>� ��� �E&�ZD�'�D
�s/^K� ��� �Eh>���K
WZ�'�K�EǑ� ϮϰͬϮϬϮϬ

&ŝĐĂ�ĂŶƵůĂĚĂ�Ă� ůŝĐŝƚĂĕĆŽ� ƐƵƉƌĂĐŝƚĂĚĂ͕� ƌĞĨĞƌĞŶƚĞ�ĂŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�EǑ�ϭϮϴϰͬϮϬϭϴ� ͘�KďũĞƚŽ͗�WƌĞŐĆŽ
�ůĞƚƌƀŶŝĐŽ� Ͳ �ŽŶƚƌĂƚĂĕĆŽ� ĚĞ ĞŵƉƌĞƐĂ� ĞƐƉĞĐŝĂůŝǌĂĚĂ ƉĂƌĂ� ĞŵŝƐƐĆŽ Ğ� ĨŽƌŶĞĐŝŵĞŶƚŽ͕� ƐŽď
ĚĞŵĂŶĚĂ͕� ĚĞ� �ĂƌƚĞŝƌĂ� ĚĞ� /ĚĞŶƚŝĚĂĚĞ� WƌŽĨŝƐƐŝŽŶĂů� �/W͕� ďĞŵ� ĐŽŵŽ� ƐĞƵ�ŵŽĚĞůŽ� ĞůĞƚƌƀŶŝĐŽ� ĞͲ
�/W͕� ƋƵĞ� ƐĆŽ� ĚŽĐƵŵĞŶƚŽƐ� ĚĞ� ƐĞŐƵƌĂŶĕĂ͕� Ğ� ĚĞ� ĞƋƵŝƉĂŵĞŶƚŽƐ� ĂĚŝĐŝŽŶĂŝƐ� ƉĂƌĂ� ĂƚĞŶĚĞƌ� ĂƐ
ŶĞĐĞƐƐŝĚĂĚĞƐ� ĚŽ� �ŽŶƐĞůŚŽ &ĞĚĞƌĂů� ĚĞ� �ŶĨĞƌŵĂŐĞŵ� �ŽĨĞŶ� Ğ� ĚŽƐ �ŽŶƐĞůŚŽƐ� ZĞŐŝŽŶĂŝƐ� ĚĞ
�ŶĨĞƌŵĂŐĞŵ͕� ĐŽŶĨŽƌŵĞ� ĞƐƉĞĐŝĨŝĐĂĕƁĞƐ� ĐŽŶƚŝĚĂƐ� ŶŽ� dĞƌŵŽ� ĚĞ� ZĞĨĞƌġŶĐŝĂ� Ğ� ƐĞƵƐ� ĂŶĞǆŽƐ͘

D�EK�>� ��Z>K^� E�Z/� ��� ^/>s�
WƌĞƐŝĚĞŶƚĞ

;^/���� Ͳ� ϭϴͬϭϮͬϮϬϮϬͿ� ϯϴϵϯϮϬͲϬϬϬϬϭͲϮϬϮϬE�ϬϬϬϬϯϮ
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 Coordenadoria de Apoio Administrativo
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L Edifício CFA  - Bairro Asa Sul,

Brasília/DF - CEP 70070-932
Telefone: (61) 3218-1800 - www.cfa.org.br

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE CONTRATO

Informamos que o Contrato nº 48/2018/CFA, que tem por objeto a prestação de
serviços de manutenções bimestrais preventiva, manutenção preventiva, mediante
chamado, sem fornecimento de componentes eletrônicos e baterias, em 2 (dois)
Nobreaks  GLOBAL - HI POWER 60KVA = 120Kva Trifásico do CFA, encontra-se em
seu 1º Termo Aditivo e o mesmo está próximo à data do término da vigência que é
no próximo dia 31 de dezembro de 2020. Informamos, ainda, que consta no
contrato inicial a cláusula Sexta que autoriza a prorrogação da sua vigência.

O serviço prestado pela empresa é de natureza contínua e, por isso, conforme
consta no art. 57, inc. II, da lei 8.666/93, é elegível à prorrogação contratual.

A empresa PROTECLINE PROTEÇÕES LINEARES LTDA realizou o serviço de forma
satisfatória, cumprindo todas as exigências contratuais.

Por tais informações apresentadas, solicitamos ao Sr. Diretor Adm. Francisco
Rogério Cristino autorização para continuarmos o processo de renovação,
solicitando pesquisa de mercado, em conformidade com a IN 73/2020, e
questionando a atual prestadora de serviço quanto à intenção de renovar.
 

Adm. Isaias Santos
Coordenador de RH e Apoio Adm.

CRA-DF 21.582
 

De acordo,
 

Adm. Francisco Rogério Cristino
Diretor Administrativo e Financeiro

CRA-CE nº 1.904
 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Isaias Alves dos Santos,
Coordenador(a) de Recursos Humanos e Apoio Administrativo, em
21/10/2020, às 14:11, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Francisco Rogério Cristino,
Diretor(a), em 22/10/2020, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0645666 e o código CRC
F894478B.

Referência: Processo nº 476900.003621/2020-01 SEI nº 0645666
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